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      PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
	 	GABINETE DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 _____________________________________________________________________________
[bookmark: _GoBack]
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA n.º 001/2025


 Ao Senhor.
Luiz Carlos de Souza.
SECR.MUN.DE OBRAS E Serviços URBANOS. 
 
Assunto: Reiteração do Ato Recomendatório 008/2024 / Ofício de Submissão 04940/2024-5 TCE ES - quanto à disposição final de resíduos sólidos urbanos em locais inadequados e demais determinações do Tribunal de Contas – Decisão Plenária n.º 1128/2025-5.

[bookmark: _Hlk195515447]A Controladoria Geral do Município de Ecoporanga, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, vem por meio deste instrumento reiterar a Notificação Recomendatória anteriormente expedida, registrado no protocolo desse município sob número 8830, na data de 19 de novembro de 2024.  Diante da omissão de resposta às recomendações formuladas pelo Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, no bojo do acompanhamento da prestação dos Serviços de Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos (SMRSU), conforme Decisão Plenária n.º 1128/2025-5.
A ausência de resposta e de adoção de medidas corretivas até o momento levou o TCE-ES a determinar a expedição de comunicação de diligência ao Município de Ecoporanga, com prazo de 30 dias, a contar da ciência, para encaminhamento da documentação comprobatória do cumprimento das determinações contidas no Acórdão TC 374/2024.
1. Achados de Fiscalização.
O achado inicial da fiscalização apontou que o município ainda realiza a disposição final dos resíduos sólidos urbanos em lixão, o que constitui grave infração à Lei Federal n.º 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), que em seu art. 54 determina o fim da prática até 02 de agosto de 2024.
Além disso, a presença de catadores em área de lixão contraria o disposto no art. 48, inciso II, da mesma lei, que proíbe a catação em locais de disposição final de resíduos, tanto por motivos de saúde e segurança quanto pela necessidade de organização e formalização da cadeia produtiva da reciclagem.
2. Determinações do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo.
A omissão do Município de Ecoporanga em responder às determinações do TCE-ES resultou na expedição da Decisão Plenária n.º 1128/2025-5, que reconhece o não cumprimento das seguintes determinações, com prazo final de comprovação vencido em 31/01/2025:
1. Determinação 1.2 – Providenciar a definição da entidade reguladora dos serviços de manejo de resíduos sólidos, conforme arts. 8º, §5º, e 21 da Lei nº 11.445/2007 (revogada e sucedida pela Lei nº 14.026/2020) e NR nº 1/2021 da ANA.
1. Determinação 1.3 – Realizar adequação normativa para viabilização da cobrança pelos serviços de manejo, em conformidade com o art. 35, §2º, da Lei nº 11.445/2007, a partir de 01/01/2025.
Ambas as determinações foram reiteradas pelo Tribunal, com fixação de novo prazo de 30 dias para atendimento, sob pena de responsabilização dos gestores.
Diante do exposto, reitera-se a necessidade urgente de adoção das providências recomendadas na notificação anterior, com especial atenção às determinações específicas do Tribunal de Contas, conforme a Decisão Plenária nº 1128/2025-5. O não cumprimento poderá implicar responsabilização administrativa e financeira dos gestores, conforme previsão da Lei Complementar Estadual nº 621/2012 e da Constituição Federal.
Dessa forma, RECOMENDA-SE que esta Secretaria:
1. Adote medidas para a desativação definitiva do lixão e destinação ambientalmente adequada dos resíduos sólidos urbanos;
1. Apresente documentação que comprove a definição de entidade reguladora dos serviços de resíduos sólidos, nos moldes legais;
1. Inicie e regulamente a cobrança pelos serviços de manejo de resíduos sólidos urbanos, conforme as diretrizes da legislação nacional;
1. Encaminhe, no prazo de 30 dias, a esta Controladoria os documentos comprobatórios que serão remetidos ao Tribunal de Contas.
Coloco-me à disposição para auxiliar no encaminhamento das medidas cabíveis e reforço a importância da ação imediata para evitar consequências legais à administração municipal.



Ecoporanga–ES, 14 de abril de 2025.








REJANE C. R. PINHEIRO ALMEIDA
Controladora Geral do Município[footnoteRef:1] [1:  Decreto de Nomeação n.º 9.913/2024.] 
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